
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.750.953 - RS (2018/0153859-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : LUCAS FLORES 
ADVOGADO : ROBESPIERRE FERRAZZA TRINDADE E OUTRO(S) - 

RS037748 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVOS REGIMENTAIS EM 
RECURSO ESPECIAL. DUPLICIDADE DE RECURSOS. 
DESCABIMENTO. UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 
RECURSO ESPECIAL DECIDIDO MONOCRATICAMENTE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
1. Quando, contra a mesma decisão, há a interposição de dois 
agravos regimentais, deve ser conhecido apenas o primeiro deles, 
pelo princípio da unirrecorribilidade recursal.
2. Nos termos do entendimento consolidado no Superior Tribunal de 
Justiça, deve o agravo regimental impugnar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada, sob pena de não ser conhecido.
3. Não se caracteriza a alegada ofensa aos princípios da ampla 
defesa e da colegialidade, ante a existência de previsão legal e 
regimental para que o relator julgue, monocraticamente, recurso 
especial, com esteio em óbices processuais e na jurisprudência 
dominante desta Corte, hipótese ocorrida nos autos. Precedentes.
4. Agravos regimentais não conhecidos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, não conhecer dos agravos regimentais, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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